
INDICAÇÃO Nº 
2981
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo – IPEM – SP, para que o projeto do Instituto que está na Secretaria Estadual de Gestão Pública, seja encaminhado para a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Antes da criação do Ipem-sp, no ano de 1967, as funções de metrologia legal no Estado de São Paulo eram exercidas pelo Serviço de Assuntos Comerciais da então Secretaria do Trabalho, Indústria e Comércio do Estado de São Paulo, atribuição que lhe era delegada pelo Instituto Nacional de Pesos e Medidas - INPM, mediante a Portaria nº 40 de 19 de novembro de 1964. A atividade fiscalizadora em metrologia legal era executada,portanto, pelos "fiscais do trabalho" daquela Secretaria.

Em 1966, pela Lei 6.985 de 23 de dezembro era criado o Instituto de Pesos e Medidas do Município de São Paulo, numa época em que as atribuições metrológicas eram exercidas, basicamente pelos governos municipais.

Em fevereiro de 1967 o Governo Federal, resolve delinear a política metrológica para todo o país, e regulamentar as atribuições do então Instituto Nacional de Pesos e Medidas - INPM, através do Decreto-Lei nº 240 daquele ano. Uma das diretrizes dessa política era a criação dos órgãos estaduais delegados do INPM.

O IPEM-SP foi  transformado em autarquia por força da Lei nº9285/1995, a mesma lei, em seu artigo 12 estabelece o prazo de 120 dias para que o Poder Executivo do Estado encaminhe á esta Casa de Leis, o respectivo projeto de classificação de empregos e salários da autarquia.

A elaboração do projeto só foi realizada em março deste ano (2009), tendo sido entregue ao Senhor Secretário de Estado de Justiça e da Defesa da Cidadania no ultimo dia 01 de abril de 2009. Hoje, o projeto se encontra na Secretaria Estadual de Gestão Pública  - SJDC 273.163/2009.

Ante o exposto e atento às necessidades do IPEM-SP, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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